
4 - PROCEDIMENTOS :

A. AJUSTE DIRECTO

(1) até 12. 469,95 €

(2) até 24. 939,89 €

 

(3) até 49. 879,79 €

(1) COM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO

(2) SEM PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO

(1) COM PRÉVIA QUALIFICAÇÃO

(2) SEM APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURA

E. CONCURSO PÚBLICO

5 - JUSTIFICAÇÃO DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO:

   b. 1. Independentemente do valor (Arts. 83.º a 86.º)

             Fundamento: 

   b. 2. Aprovação Ministerial, quando exigida (Art. 79.º, n.º 2 )

            Despacho do MDN de ______ /______/ _______ , 

6 - CONTRATO ESCRITO

7 - CONTRATO VERBAL

8 - CONTRATO EXCEPCIONADO (ao abrigo da alinea f do Nº 1 do Art 77.º)

Em                                               ,              de                                              de 

(a) - UEOE e Código do Elemento Programa
(b) - ASSINATURA
(c) - NOME
(d) - IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL
(e) - INDEPENDENTEMENTE DA GERÊNCIA EM QUE O FORAM, DESDE QUE O SEU PAGAMENTO SEJA DEVIDO NESTE ANO
(f) - DESPESA A CABIMENTAR (incluir o valor do IVA)
(g) - RISCAR O QUE NÃO INTERESSA
(h) - UEOE QUE ELABOROU A INFORMAÇÃO E A SUBMETEU A DESPACHO SUPERIOR TENDO EM VISTA A DISPENSA DE CONCURSO

C. POR NEGOCIAÇÃO

         (d) O ...................................

________________

B. CONSULTA PRÉVIA

D. CONCURSO LIMITADO

   a. Em função do valor (Art. 80.ºe 81.º)

       Euros: _________________ €_____

         (c) .......................................         (c) .......................................

         (b)         (b)

FORMALIDADES LEGAIS
DEC. LEI 197/99, de 08Jun

(Preencher com x o quadrado que identifica a situação processada)

         (c) .......................................

                 (b)

         (d) O ...................................

O Subdirector/Subchefe/2º Cmdt
________________________________

A SECÇÃO LOGÍSTICA

        (d) O ...................................
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